
CENTRAL DE APOIO TÉCNICO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CEAT

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA(DFD): 
PROCESSO SEI:19.16.2139.0090117/2024-90
1. - DO OBJETO:
1.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de prestação de serviço de calibração laboratorial para medidores sonoros e calibradores
acústicos conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

 
1.2 - DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

 

A presente contratação tem por objeto a Contratação de Prestação de Serviço de calibração laboratorial
para medidores sonoros e calibradores acústicos que cumpram os requisitos previstos na norma ABNT
NBR ISO/IEC 17025, bem como, que cumpram as especificações mínimas a seguir:

A prestação de serviço somente poderá ser realizada em laboratórios acreditados e membros da Rede
Brasileira de Calibração - RBC, vinculada ao INMETRO.

 
2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
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Dentre as atividades da Central de Apoio Técnico (CEAT) encontra-se a de Vistorias relativas a
Poluição Sonora e ministração de Cursos pelos analistas relacionados ao Meio Ambiente.

Para que a atividade no setor seja executada de maneira eficaz, faz-se necessário o uso dos equipamentos
calibrados por laboratórios que cumpram requisitos na norma ABNT NBR ISO/IEC 17025 em sua
missão constitucional de defesa do meio ambiente, o controle do ruído ambiental nos termos da norma de
aplicação nacional ABNT NBR 10151:2019.

A periodicidade da calibração laboratorial deve ser estabelecida com base na especificação do fabricante,
não devendo, contudo, ultrapassar o lapso de tempo de 24 meses a fim de que os equipamentos possam
reduzir resultados confiáveis.

Considerando que a periodicidade recomendada para a calibração dos equipamentos já se encontra
vencida, sendo a última realizada por meio da contratação formalizada no processo SEI nº
19.16.3900.0053792/2021-76, faz-se necessário proceder com nova calibração. Ressalta-se que tal
serviço deve ser executado exclusivamente em laboratórios acreditados pertencentes à Rede Brasileira de
Calibração (RBC), vinculada ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO),
assegurando assim a conformidade técnica e legal dos equipamentos utilizados.

Os laboratórios acreditados para ACÚSTICA/VIBRAÇÃO constam no site do INMETRO:

http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rbc/lista_servicos.asp?
nom_grupo_servico=AC%DASTICA+E+VIBRA%C7%D5ES&nom_sub_grupo_servico=INSTRUMEN
TOS+DE+MEDI%C7%C3O+EM+AC%DASTICA&nom_servico=Medidor+de+N%EDvel+Sonoro&sig
_uf=&Submit=Listar+Laborat%F3rios+Acreditados

 
3 - DA DIVISÃO EM LOTES:
Número de Lotes: Lote Único

Justificativa para parcelamento ou
não do objeto:

A contratação ocorrerá mediante lote único por representar a menor
parcela cabível. A possível divisão do objeto em parcelas ainda
menores revelar-se-ia inviável, econômica e administrativamente,
uma vez que contraria a praxe de mercado e o intuito desta
contratação, consistente no serviço técnico especializado. Ademais,
tratam-se de aparelhos de mesma natureza e dependentes entre si.

4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E CÓDIGOS DO CATÁLOGO
DE MATERIAIS E SERVIÇOS DO SIAD:
 

LOTE 1

ITEM QUANTID
ADE

UNIDADE
DE

MEDIDA

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM CÓDI
GO

SIAD

*MARC
A/MOD

ELO

1 09 Unidade calibração de SONÔMETRO MODELO DEC 5010,
Classe 2 6360  

2 09 Unidade calibração de CALIBRADOR ACÚSTICO CAL 5000 6360  

Esses equipamentos foram adquiridos há muitos anos para atender as necessidades de medição sonora
do MPMG. Portanto, são os únicos disponíveis na CEAT/Meio Ambiente da Marca Instrutherm.

4.1 - JUSTIFICATIVA DO CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS APURADOS:
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Entende-se necessária a contratação de 01 (um) laboratório credenciado pelo INMETRO para calibração
dos Sonômetros (quantidade 09 unidades) e Calibradores Acústicos (quantidade 09 unidades).

A justificativa para calibração de 9 (nove) sonômetros e 9 (nove) calibradores acústicos se deve à
demanda de serviços das promotorias de justiça. Tendo em vista que a CEAT/Meio Ambiente não possui
infraestrutura de pessoal e de equipamentos para atender todo o Estado de MG, a calibração de todos
esses equipamentos para atender todo o Estado de MG, a calibração de todos esses equipamentos é de
extrema relevância para dar andamento aos trabalhos de medição sonora no Estado de MG.

 
5 - DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS E/OU APENSOS:

Não há necessidade de documentos técnicos.

6 - DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA:

Não há necessidade de amostra.

7 - DA VISTORIA TÉCNICA:

Não há necessidade de visita técnica.

8 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
8.1 - ATESTADOS E CERTIFICADOS ESPECÍFICOS AO OBJETO:

Laboratório acreditados pela rede brasileira de calibração, vinculada ao INMETRO.

Em todos os itens será exigido certificados de calibração.

Certificado de calibração acústica, por laboratório acreditado pela rede brasileira de calibração, vinculada
ai INMETRO, presente/constante no site atualizado deste metrologista oficial. A calibração acústica é
exigência de normativo ambiental , ABNT/NBR 10.151:2020, sendo o IMETRO e/ou seus laboratórios
acreditados as instituições devidamente aptas a esse fim.

 

8.2 - EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO, PROSPECTO OU FOLDER:

Não há necessidade de catálogo, prospecto ou folder.

9 - DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / DOS ATESTADOS DE
CAPACIDADE:
9.1- FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO FORNECEDOR:

A seleção do fornecedor provavelmente ocorrerá mediante procedimento de dispensa de licitação, conforme
dispõe o art. 75,inciso II da Lei n° 14.133/2021, sendo que o enquadramento deverá ser oportunamente
confirmado pela autoridade competente, para tanto, o representante comercial exclusivo apresentou atestado
de exclusividade.

 
9.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL:

Não há necessidade de comprovação da qualificação técnica.

10 - DA SUBCONTRATAÇÃO:
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Não é admitida a subcontratação do objeto.

11 - DAS GARANTIAS:
11.1 - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

Não haverá exigência da garantia de execução contratual de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, por se tratar de objeto que não ocasionará enorme prejuízo aos interesses do MPMG em caso
de descumprimento, dado o seu montante pecuniário. Ademais, a imposição de garantia de execução do
objeto ao contratado por DISPENSA de licitação constituiria ônus maior que a própria prestação dos
serviços técnicos especializados, não se percebendo indispensável ao cumprimento das obrigações
estabelecidas.

Por fim, a não exigência da garantia de execução contratual se fundamenta nos parâmetros de valores
constantes no Memorando n. 702/2013/DICT/SAD/PGJ, atualizados pelo IPCA/IBGE, após ratificação
do PGJAA, o qual determina a dispensa da previsão de garantia de execução contratual para todas as
contratações cujo valor estimado do instrumento seja igual ou inferior a R$ 177.240,00, haja vista os
custos com apuração em sede administrativa e as restrições normativas para execução do crédito.

 

11.2 - GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO - FABRICANTE, LEGAL OU CONVENCIONAL:

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), a partir da data de recebimento do produto ou do término da prestação do serviço.”

 
12 - DA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

Não há necessidade de assistência técnica.

13 - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
13.1 - PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO E PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO / REFAZIMENTO:
13.1.1 - PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO:

O prazo de execução do serviço deverá ser no máximo de 45 dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Serviço.

 

13.1.2 - PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO / REFAZIMENTO:

Prazo de Substituição / Refazimento: Prazo de Substituição / Refazimento: 45 dias úteis.

 
13.2 - LOCAL DE ENTREGA / DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

O objeto deverá ser encaminhado, juntamente com a respectiva nota fiscal (ou documento equivalente) -
MPMG – CEAT – Central de Apoio Técnico, rua Dias Adorno, nº 367, 5º andar, bairro Santo Agostinho,
Belo Horizonte – MG.

A logística necessária para execução dos serviços contratados ocorrerá às expensas da PGJ, por meio dos
correios. Os equipamentos deverão ser calibrados nas dependências do laboratório que realizará o serviço
de calibração, ou seja, nas dependências de laboratório creditado pelo INMETRO, laboratório esse
constante da RBC – Rede Brasileira de Calibração, vinculada ao metrologista oficial.

 
13.3 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:
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O recebimento e o aceite do objeto dar-se-ão da forma seguinte:

a) Provisoriamente: em até 15 dias úteis, do recebimento da nota fiscal respectiva, após a execução do
serviço, por servidor designado, mediante termo detalhado, sem prejuízo da posterior verificação da
perfeição e da conformidade do resultado do serviço prestado com as exigências deste Termo de
Referência, nos termos explicitados na alínea seguinte;

b) Definitivamente: em até 30 dias úteis, contados do recebimento provisório da nota fiscal, por servidor
designado, com a conferência da perfeição e qualidade do resultado do serviço prestado, atestando sua
conformidade e total adequação ao objeto contratado, mediante termo detalhado, com o consequente
encaminhamento da nota fiscal à Diretoria de Administração Financeira - DAFI, para análise e
pagamento, após os registros pertinentes em sistema próprio.

14 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
14.1 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
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A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado de acordo com todas as regras e procedimentos
estabelecidos neste Termo de Referência, de forma eficiente e qualificada, entregando à CONTRATANTE:

I) Prazo (Nível Mínimo de Desempenho)

A entrega total do objeto (equipamentos calibrados e respectivos certificados) deverá ser concluída
em, no máximo, 45 dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

Critério de Mensuração: Data de postagem de devolução dos equipamentos via transportadora/Correios,
comprovada por Aviso de Recebimento (AR) ou documento de rastreio, em comparação com a data de
recebimento registrada.

Condição para Pagamento: Cumprimento do prazo máximo estabelecido. Atrasos deverão ensejar
aplicação de sanções/multas contratuais, conforme previsto no TR.

II Qualidade (Nível Mínimo de Desempenho)

Todos os 18 equipamentos deverão ser calibrados conforme as normas técnicas vigentes e emitidos com
documentação que comprove a rastreabilidade metrológica.

1. Conformidade Normativa: A calibração dos 9 Sonômetros deverá ser realizada e certificada de
acordo com a norma ABNT NBR IEC 61672-3 ou revisões posteriores.

2. Acreditação: O serviço deve ser executado exclusivamente por Laboratório de Calibração com
Escopo Acreditado na RBC/INMETRO para os serviços de Medidor de Nível Sonoro e Calibrador
Acústico na data da execução.

3. Documentação: Entrega de 18 Certificados de Calibração, sendo um para cada equipamento (9
sonômetros e 9 calibradores), contendo o selo de acreditação da RBC e a rastreabilidade metrológica
completa.

4. Critério de Mensuração: Análise e aprovação dos 18 Certificados de Calibração pelo fiscal do
contrato do MPMG, atestando a validade da acreditação e a conformidade com a norma IEC 61672-3
e demais requisitos do TR.

5. Condição para Pagamento: Aceitação integral da documentação e da conformidade da calibração.
Certificados que não atendam às normas exigidas ou não possuam o selo RBC/INMETRO serão
motivo para reprovação e não pagamento do serviço. 

III) Produtividade (Nível Mínimo de Desempenho)

O Serviço deve ser realizado em um lote único e com 100% de aproveitamento.

1. Lote Único: A Contratada deverá processar a calibração de todos os 18 equipamentos (9
sonômetros e 9 calibradores) simultaneamente.

2. Integridade do Lote: Devolução de 100% dos equipamentos (18 unidades) nas mesmas condições
de funcionamento em que foram recebidos, atestados pelo Termo de Recebimento Provisório
(conferência do estado físico) e Termo de Recebimento Definitivo (conferência da calibração).

Critério de Mensuração: Contagem física dos equipamentos devolvidos e comparação com a lista de
equipamentos enviados.

Condição para Pagamento: Recebimento e ateste dos 18 equipamentos e seus respectivos 18 certificados
de calibração válidos, sem ocorrência de extravio, avaria ou necessidade de repetição do serviço por falha
da Contratada.

 
14.2 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal
(ou documento equivalente) que corresponderá ao total do quantitativo de cada entrega solicitada, seguindo
os critérios abaixo:

a. A Contratada apresentará à Contratante, acompanhado do objeto entregue, a respectiva nota fiscal (ou
documento equivalente) emitida em nome da Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ nº 20.971.057/0001-45,
Av. Álvares Cabral, 1.690, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG, constando, em seu corpo, DMAT,
local de entrega, número do contrato, número do empenho, elementos caracterizadores do objeto, bem como
seus dados bancários para pagamento;
b. Recebida a nota fiscal (ou documento equivalente), o fiscal do contrato terá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para encaminhá-la à Diretoria de Administração Financeira (DAFI/Gestão) para pagamento, via SEI, em
processo próprio (Tipo: Gestão Orçamentária e Financeira – Processo de Pagamento) acompanhada do
atestado de nota fiscal (ou documento equivalente) e do formulário de encaminhamento de documento
fiscal. O processo de pagamento iniciado deverá estar relacionado ao processo da contratação respectivo;
c. Recebido o processo de pagamento, constatada a sua regularidade, a DAFI terá o prazo de até 09 (nove)
dias úteis para efetuar o pagamento, efetuando a retenção tributária, quando a legislação assim a exigir;
d. No caso da não aprovação da nota fiscal (ou documento equivalente) por motivo de incorreção, rasura,
imprecisão ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será devolvida à Contratada para a
devida regularização, reiniciando-se os prazos para aceite e consequente pagamento a partir da
reapresentação da nota fiscal (ou documento equivalente) devidamente regularizada;
e. Ocorrendo atraso na entrega/substituição do objeto, a Contratada deverá anexar à respectiva nota fiscal
(ou documento equivalente) justificativa e documentação comprobatória dos motivos alegados;
f. Na hipótese precedente, a Contratante efetuará o pagamento pertinente, podendo a Procuradoria-Geral de
Justiça Adjunta Administrativa determinar a retenção do valor de eventual multa por atraso, como medida
cautelar preventiva, até a conclusão do processo administrativo instaurado para apuração de
responsabilidade da Contratada;
g. O valor eventualmente retido será restituído à Contratada caso a justificativa apresentada seja julgada
procedente, sendo convertido em penalidade, caso se conclua pela improcedência da justificativa:
h. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao CAGEF para:
1) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
2) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
i) Constatando-se, junto ao CAGEF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
j) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
k) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurados ao contratado o contraditório e a ampla
defesa.

O serviço será prestado integralmente de uma vez só, com a calibração de todos os equipamentos
conjuntamente.

15 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:

15.1) Por se tratar de contrato por escopo, e nos termos do art. 111 da Lei n.14.133/2021, o prazo de
vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão
do objeto quando este não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

15.2) Maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação será
estabelecido no contrato.
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16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

Serão estabelecidas no contrato.

 
17- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

17.1. A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais da Contratante e o preposto da Contratada será
realizada preferencialmente por meio de correspondência eletrônica, com endereço de e-mail informado
previamente e/ou cadastrado em seu banco de dados.
17.1.1. Nos casos de solicitações de fornecimento/serviço, de refazimento, comunicação sobre decisão de
pedido de dilação de prazo, pedido de alteração contratual pelo contratado, considerar-se-á realizada a
comunicação no dia que em que o destinatário confirmar o recebimento;

17.1.2. Presumir-se-á recebida a comunicação cuja confirmação não for realizada no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

17.2. Nos casos de notificações e intimações relacionadas a ocorrências na execução contratual, decisões
administrativas proferidas em sede de processo administrativo e decisão acerca de pedido de reequilíbrio,
a forma de comunicação será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica pelo Sistema Eletrônico
de Informações (SEI/MPMG), por meio de prévio cadastro do contratado como usuário externo.
17.2.1. Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o usuário externo proceder à consulta
eletrônica de seu teor;
17.2.2. Na hipótese do inciso anterior, a comunicação será considerada realizada no primeiro dia-útil
seguinte, quando a consulta ocorra em dia não-útil;
17.2.3. A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos, contados da
data do encaminhamento de correspondência eletrônica ao usuário externo, sob pena de considerar-se
automaticamente realizada na data do término desse prazo.
17.3. As Partes desde já acordam que terão pleno vigor e produzirão seus efeitos, inclusive como prova
documental, todos os documentos e correspondências trocados entre as Partes, na vigência do presente
Contrato e eventuais aditivos, desde que a comunicação seja feita de acordo com os itens acima.
17.4. A Contratante não se responsabilizará por qualquer inconsistência nos dados do endereço de e-mail
fornecido pela Contratada.

18 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem
18.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem 18.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave;
d) Multa:
d.1) ATÉ TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO
SERVIÇO/DA ENTREGA DO OBJETO: multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor do contrato, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo
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estipulado para cumprimento da obrigação;

d.2) MAIS DE TRINTA DIAS DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO
SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: multa moratória de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor do contrato;
d.3) NÃO-EXECUÇÃO/REFAZIMENTO DO SERVIÇO/ DA ENTREGA DO OBJETO: multa
compensatória de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato, aplicável a partir do
primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, sem embargo
de indenização dos prejuízos porventura causados à Contratante;
d.4) DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA EM QUALQUER ITEM
DESTE INSTRUMENTO: multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, calculada
sobre o valor do contrato e limitada a 30% (trinta por cento) desse valor, contada da comunicação da
Contratante (via internet, correio etc.), até cessar a inadimplência;
18.3. A inexecução parcial ou total do contrato, bem como o não cumprimento ou cumprimento irregular
de suas condições por parte da Contratada poderá implicar a sua extinção unilateral, nos termos dos arts.
137, inciso I, e 138, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação das penalidades cabíveis,
mediante a instauração do devido processo administrativo, resguardando-se aos interessados o direito ao
contraditório e a ampla defesa, consoante o
disposto na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pela Resolução PGJ nº 02, de 16 de fevereiro de 2023;
18.4. Ocorrida a extinção pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente, com
fulcro no art. 90, § 7º da Lei nº 14.133/2021;
18.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante;
18.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
18.7. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será acrescido
de atualização financeira, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação
pro rata tempore do IPCA, ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação vigente;
18.8. Na hipótese de a Contratada incorrer em algum dos atos previstos como infrações administrativas na
Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos do art. 5º, inciso IV, da Lei Federal nº 12.846, de 2013,
ficará sujeita às penalidades descritas no art. 6º daquele diploma legal;
18.9. As penalidades previstas na alínea acima serão aplicadas segundo os critérios estabelecidos nos arts.
6º e 7º da Lei Federal nº 12.846/13 e nos arts 20 a 27 do Decreto Federal nº 11.129/2022, resguardado à
Contratada o direito ao devido processo legal e à ampla defesa;
18.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório e a ampla defesa;
18.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP);
18.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

 

 

19 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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Para o presente objeto, não se vislumbram riscos específicos relevantes a serem mapeados. Não se trata de
hipótese em que a lei trate como obrigatório o mapeamento específico ou a elaboração de cláusula de
matriz de riscos. Nos termos do art. 18, inciso X, da Lei 14.133/21, a Superintendência de Gestão
Administrativa, com apoio da Diretoria-Geral, do Escritório de Integridade e da Auditoria Interna, realizou
o mapeamento genérico dos riscos que possam comprometer o sucesso das licitações e a boa execução
contratual que foram registrados no SEI nº 19.16.3899.0085400/2024-72.

Tendo por referência também o art. 22, §3°, da nova lei de licitações, cabe destacar, ainda, que não se
trata de contratação de obra, serviço de grande vulto ou em que seja adotado regimes de contratação
integrada ou semi-integrada, e nem das hipóteses contempladas no art. 1º da Deliberação Conjunta
CEGEC/CEINT n° 01/24.

 
20 - UNIDADE GESTORA DA CONTRATAÇÃO:
Nome por extenso e sigla da Unidade Gestora da
Contratação(UGC): Central de Apoio Técnico do MPMG 1091033

Código da UGC no SIAD: 1091033
Fiscal Técnico do Contrato (Servidor): Almir Lopes Loures
Fiscal Técnico Suplente do Contrato (Servidor): Nadson Souza Carvalho
 
21 - DA PROTEÇÃO E DO TRATAMENTO DE DADOS:

21.1. É dever das PARTES observar e cumprir as regras impostas pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
n.º 13.709/18), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como as diretrizes estabelecidas pela
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no
Ministério Público (Resolução n.º 281/2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP),
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade específica e a consonância ao
interesse público.  

21.2. No presente contrato, o CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI,
da Lei n.º 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII, da
Lei n.º 13.709/2018.  

21.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto,
sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem expressa autorização do
contratante, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalizadas e prazos acordados, sob
pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.

21.4. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados e colaboradores sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes das leis e regulamentos de proteção de dados pessoais.  

21.5. A CONTRATADA se compromete a adequar todos os procedimentos internos e adotar as medidas de
segurança técnicas, administrativas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes,
incluindo as diretrizes da Resolução CNMP n.º 281/2023.  

21.6. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE todas as informações
necessárias para comprovar a sua conformidade com as obrigações referentes à proteção de dados pessoais,
incluindo registros cronológicos ou outros métodos eficazes que demonstrem a licitude do tratamento e
garantam a integridade e a segurança dos dados pessoais, devendo atender prontamente eventuais pedidos
de comprovação formulados, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.  

21.7. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção de dados em
vigor e, também, no atendimento de requisições de autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos
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interessados.  

21.8. Os dados pessoais obtidos a partir do presente contrato serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as
finalidades estabelecidas no artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018.  

21.9. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, contados do seu conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.  

Parágrafo único: A comunicação deverá ser enviada para o e-mail: encarregado@mpmg.mp.br, devendo
trazer em seu bojo, no mínimo, as seguintes informações:  

I - a descrição e a natureza dos dados pessoais afetados;  

II - as informações sobre os titulares envolvidos;  

III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados pessoais, observados os casos
de sigilo legal e institucional;  

IV - os riscos relacionados ao incidente;  

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e  

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.  

22 – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa da despesa será oportunamente informada nos autos do processo pela DGCL, conforme Mapa
de Preços a ser elaborado.

 
23 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

A adequação orçamentária será oportunamente informada nos autos do processo pela DIOR.

 
AUTOR DO TERMO DE REFERÊNCIA (AGENTE DE PLANEJAMENTO DA
CONTRATAÇÃO):
Nome: Viviane Alves da Silva
Cargo: Sem cargo efetivo / RA
Unidade
Administrativa: Central de Apoio Técnico Assessoria

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Nome: Nadson Souza Carvalho
Cargo: Analista do MP - Coordenador Técnico da CEAT/Meio Ambiente.
Unidade
Administrativa: CEAT/Meio Ambiente.

 

 

Belo Horizonte - MG, 24 de novembro de 2025
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Viviane Alves da Silva
Assessor de CAO

Central de Apoio Técnico - CEAT.
 
 

Nadson Souza Carvalho 
Central de Apoio Técnico - CEAT
Coordenador Técnico CEAT/MA.

 

 

Documento assinado eletronicamente por NADSON SOUZA CARVALHO, ANALISTA DO
MINIST. PUBLICO - QP, em 24/11/2025, às 16:06, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17
de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE ALVES DA SILVA , ASSESSOR DE CENTRO
DE APOIO OPERACIONAL - CAO, em 24/11/2025, às 16:09, conforme art. 22, da Resolução PGJ n.
27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica,
informando o código verificador 9550232 e o código CRC C52C78EB.
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